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Ata da Vigésima Segunda Sessão Ordinária de 2024.2
Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de São Mamede

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte quatro, às dezenove horas, foi
realizada a vigésima segunda sessão ordinária do ano de dois mil e vinte e quatro. A reunião
foi presidida pelo Vereador Berlânio Borburema da Silva e secretariada pela Vereadora e
Primeira Secretária da Mesa Luiza Satyro Morais de Medeiros e pelo Secretário Executivo
Paulo Roberto Medeiros de Azevedo Neto, e contou com uma representação considerável dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias do município de São
Mamede. Após saudar a todos os presentes, o Presidente autorizou a abertura dos trabalhos e
solicitou que a Primeira Secretária realizasse a chamada regimental, que constou da presença
dos seguintes membros parlamentares: Berlânio Borburema da Silva; Eva Bezerra Araújo de
Lucena; Jami de Medeiros Cabral; José Mazzarope de Medeiros; Kival Pereira de Medeiros
Júnior; Luiza Satyro Morais de Medeiros; Macelo Alves da Silva e Ricardo de Araújo Medeiros.
O Vereador Francisco de Assis da Silva Rocha não se fez presente e não justificou sua
ausência. Procederam-se em seguida: canto dos hinos nacional e municipal, leitura de uma
passagem bíblica e, na sequência, o Presidente solicitou a leitura da ata da sessão anterior, da
qual o Vereador Macelo Alves da Silva pediu a dispensa de leitura, tendo em vista essa ter sido
enviada em formato “pdf”, com antecedência para todos os Vereadores. O pedido de dispensa
foi colocado em votação e aprovado. Em seguida, a ata da sessão anterior foi colocada em
votação e aprovada por unanimidade. Procedeu-se, então, à leitura do expediente do dia,
realizada pelo Secretário Executivo da Casa, no qual constavam as seguintes matérias: Projeto
de Lei do Executivo nº 20/2024, que estima a receita e fixa a despesa do município de São
Mamede, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências; Projeto de Lei do
Executivo nº 21/2024, que dispõe sobre as modificações de programas e ações
governamentais do plano plurianual do município de São Mamede - PB, para o período de
2022/2025 e dá outras providências; Projeto de Lei do Executivo nº 22/2024, que dispõe sobre
as modificações dos anexos I e II da LDO para o exercício de 2025 e dá outras providências;
Projeto de Lei do Executivo nº 23/2024, que autoriza o município de São Mamede a celebrar
termo de cooperação técnica entre os municípios de Santa Terezinha e São Mamede - PB, com
o intuito de unir esforços para manutenção de Casa de Acolhimento de menores, e dá outras
providências. (Solicitado o Regime de urgência); Projeto de Lei do Executivo nº 24/2024, que
concede nome a Base Descentralizada de Monitoramento 24 Horas, do Projeto “São Mamede,
Cidade Segura”, na cidade de São Mamede-PB. (Solicitado o Regime de urgência); Projeto de
Lei do Legislativo nº 56/2024, de autoria do Vereador José Mazzarope de Medeiros, que
concede o nome de Ueliton Lucena de Medeiros (Ueliton mototáxi) à Praça de mototáxi
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localizada ao lado da Prefeitura Municipal de São Mamede - PB; Projeto de Lei do Legislativo
nº 57/2024, de autoria dos Vereadores Jami de Medeiros Cabral, Eva Bezerra Araújo de
Lucena, Luiza Sátyro Morais de Medeiros e subscrito pelos demais pares desta Casa, que
autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate a Endemias (ACE) e dá outras
providências. (Solicitado o Regime de urgência); Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal
nº 01/2024, de autoria de todos os Vereadores desta Casa, que acrescenta dispositivos à Lei
Orgânica do Município de São Mamede - PB, para adotar no processo legislativo orçamentário
municipal as emendas impositivas previstas na Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março
de 2015 e Emenda Constitucional nº 100, de 26 de junho de 2019, e dá outras providências;
Requerimento de nº 57/2024, de autoria do Vereador Macelo Alves da Silva, que solicita ao
gestor municipal de São Mamede - PB a realização, por meio da Secretaria de Meio Ambiente,
da limpeza e do desassoreamento do Rio Sabugi, a partir da sangria do açude público
municipal até o término da zona urbana e, por fim, Requerimento de nº 58/2024, de autoria do
Vereador Macelo Alves da Silva, que solicita ao gestor municipal de São Mamede - PB, a
instalação, por meio da Secretaria de Esportes e Lazer, de redes de proteção nas partes
superiores das Quadras de Esportes recém construídas em nosso município. Na sequência, de
acordo com o artigo 74 do Regimento Interno, o Presidente colocou em votação o Regime de
Urgência para deliberação sobre os Projetos de Lei do Executivo nº 23/2024 e 24/2024 e sobre
o Projeto de Lei do Legislativo nº 57/2024. O Vereador foi contrário àMacelo Alves da Silva
deliberação em urgência sobre o Projeto de Lei do Executivo nº 23/2024, sendo esse regime
aprovado por maioria absoluta, os demais projetos tiveram seu regime de urgência aprovado
por unanimidade. Após a votação, a reunião seguiu o fluxo previsto pelo Regimento. Sendo
assim, o Presidente autorizou aos Vereadores a utilização da tribuna pelo tempo regimental de
dez minutos, para cada edil, conforme o § 1º do Artigo 70 do regimento interno. Utilizaram a
tribuna: Luiza Satyro Morais de Medeiros, Ricardo de Araújo Medeiros, ,Macelo Alves da Silva
Jami de Medeiros Cabral, Eva Bezerra Araújo de Lucena e José Mazzarope de Medeiros, que
realizaram suas considerações e solicitações, especialmente sobre o Projeto de Lei do
Legislativo nº 57/2024. Prosseguindo, de acordo com o § 2º do artigo 70 do regimento interno,
o Vereador Presidente concedeu o tempo adicional de cinco minutos para qualquer Vereador
que quisesse complementar as suas falas. Utilizaram esse tempo os Vereadores: Ricardo de
Araújo Medeiros, Kival Pereira de Medeiros Júnior, Luiza Satyro Morais de Medeiros, Jami de
Medeiros Cabral, Eva Bezerra Araújo de Lucena e . Em seguida, oMacelo Alves da Silva
Presidente da Mesa colocou em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 23/2024, que contou
com a abstenção de voto do Vereador Macelo Alves da Silva, na forma do artigo 88 do
Regimento Interno desta Casa, que justificou que não houve tempo hábil para apreciação do
Projeto. Sendo assim, o Projeto de Lei do Executivo nº 23/2024 foi aprovado por maioria
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absoluta. Em seguida, foram colocados em votação os seguintes Projetos e Requerimentos:
Projeto de Lei do Executivo nº 24/2024, Projeto de Lei do Legislativo nº 56/2024, Projeto de Lei
do Legislativo nº 57/2024, Requerimento de nº 57/2024 e Requerimento de nº 58/2024, que
foram aprovados por unanimidade de votos. Nada mais havendo a declarar, o Presidente
declarou o encerramento dos trabalhos da sessão. Esta reunião foi gravada em áudio e vídeo,
com prévia autorização dos presentes, para possíveis averiguações e esclarecimentos.
Plenário Vereador Severino Delfino Gambarra da Casa Vereador Manoel Etelvino Medeiros,
sede da Câmara Municipal de São Mamede - PB, onze de novembro de dois mil e vinte e
quatro.
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